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PORTARIA Nº 0138/2013 

SÚMULA: Dispõe sobre Cumprimento de estágio probatório e 

efetivação de Servidores do Quadro do Magistério Público Municipal 

da Forma que especifica. 

 

    REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com as disposições contidas no 

Artigo 36 pela Lei Municipal nº 0118/11 de 24/08/2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de 

Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador, Paraná. 

 

R E S O L V E 

     

                                                  Artigo 1º) – Fica efetivada a partir de 03/05/2013 a Servidora Pública 

Municipal KARINA DE CARVALHO, ocupante do Cargo de Carreira de Professor, portadora do CPF 

nº 060.574.419-07, admitida em 03/05/2010, nos termos da Lei Municipal nº 0118/2011 de 

24/08/2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do 

Município de Mirador, percebendo seus vencimentos de acordo com o anexo III – Tabela de 

Vencimentos do Quadro do Magistério – Cargo Professor, no Nível I, Classe A, Subclasse 0.1.2, da 

referida Lei.     

Artigo 2º) -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  

revogadas as  disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Mirador, em 08 de maio de 2013. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
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